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PROJETO DE LEI Nº 111 

de 27 de setembro de 2004

 “Autoriza o Executivo a realizar obras para reforma no edifício que abrigará Vara Federal no Município de Botucatu”.

ANTÔNIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º.   Fica o Poder Executivo autorizado a realizar obras para reforma no edifício que abrigará a Vara Federal no Município de Botucatu.

Art. 2º.   O Município executará, diretamente ou por meio de terceiros, sob sua responsabilidade, as obras referidas no artigo anterior.

Art. 3º.  As despesas decorrentes com a execução desta lei correrão por conta de dotação própria do orçamento vigente.

Art. 4º.    Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.




ANTONIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO






PREFEITO MUNICIPAL

[image: image2.wmf]
J U S T I F I C A T I V A

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Excelentíssimos Senhores Vereadores,


O presente projeto de lei dispõe de autorização legislativa para que o Executivo realize obras para reforma no edifício que abrigará a Vara Federal no Município de Botucatu.


Como é de conhecimento dos nobres Edis o prédio localizado na Av. Dr. Mário Rodrigues Torres nº 77, encontrava-se até pouco tempo atrás sem destinação específica e sem uma efetiva utilização que trouxesse benefícios à comunidade botucatuense.


Sucede que, nossa cidade obteve êxito junto ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para implantação da tão sonhada Vara Federal.


Para tanto foram efetuadas tratativas visando a efetiva instalação da Vara Federal em nossa cidade, motivo pelo qual caberá ao Município providências referentes aos seguintes itens:

· Alvenaria da fachada principal, esquerda, direita e fundos;

· Alvenaria dos sanitários;

· Alvenaria de janelas laterais;

· Desaterro lateral;

· Hidráulica (água e esgoto);

· Central de alarmes;

· Pintura geral;

· Hidrantes, e

· Pára-raios. 
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[image: image3.wmf]Compete-me esclarecer ainda, que ante o convênio firmado entre a Justiça Federal e a Caixa Econômica Federal, esta última ficará responsável pela execução dos seguintes itens:

· Piso elevado e cabeamento estruturado;

· Forro;

· Iluminação;

· Ar condicionado nos gabinetes e sala de audiências;

· Persianas.


Outrossim, competirá a Justiça Federal de São Paulo as seguintes providências:

· Solicitação de links;

· Mobiliários;

· Divisórias;

· Placas;

· Serviços de limpeza e segurança; 

· Recursos humanos.


Pelo todo exposto e considerando a relevância da matéria objeto deste projeto para a cidade de Botucatu e toda região, aguardo confiante sua aprovação como medida de justiça.


Por derradeiro consoante verifica-se no Of. Nº 1026/GAPP.TRF-3R, cujas cópias seguem anexas, informo-vos que a data prevista para a inauguração da Vara Federal está prevista para o dia 25 de outubro, necessitando que as obras estejam concluídas até o dia 15 de outubro do corrente ano.

Atenciosamente,
ANTONIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO

PREFEITO MUNICIPAL
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